
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 

e-mail: semusp@linhares.es.gov.br tel.: (27) 3604-1072 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – SEMUSP 
 
As despesas para contratação dos materiais estão previstas no Plano Anual de 
Contratações e serão executadas conforme o estudo técnico preliminar, a presente 
licitação correrão à conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 
 
12 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
1201.0412200362.042 - Modernização das Atividades da SEMUSP 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 36 – Fonte: 150000000001 
  
Conta para pagamento: 27.398.023 - Agência 0124 - Banestes 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Aquisição de Bem Permanente – VEÍCULO TIPO CAMINHONETE (PICAPE), conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 1.127/2021. 
A Presente aquisição será por PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM e modo de disputa ABERTO, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 1.606/2023. 
 
 
2. OBJETIVO 
O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 
norteiam a aquisição de VEÍCULO TIPO CAMINHONETE (PICAPE) com o objetivo de 
reforçar a estrutura operacional e logística da Secretaria Mun. de Segurança Pública 
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e Defesa Social - SEMUSP e dos órgãos vinculados à pasta, notadamente a Guarda Civil 
Municipal, o Departamento de Trânsito e a Defesa Civil.  
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 
4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E LOCAL 
O bem deve ser entregue na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, 
localizada na Avenida Luiz Cândido Durão, 1056, Nossa Senhora da Conceição, CEP 
29.900-530 telefone 3604-1072, ou em local informado previamente pela secretaria dentro 
dos limites do município de Linhares-ES – conforme solicitação dos itens e quantidades 
necessárias, sem nenhum ônus para a Contratante e após prévio agendamento, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias após a solicitação da secretaria.  
 
 
5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
DIEGO ALVES BONINSENHA, AGENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL EFETIVO, ou 
pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da 
Lei 14.133/2021.  
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.  
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  
A gestora do contrato será a servidora Kely Regina Bonna, com atribuições administrativas 
e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente: 
Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado;  
Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens;  
O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 
celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 
execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência. A atuação 
do fiscal e do gestor do contrato visa, também, a mitigar os riscos identificados no 
planejamento da contratação. 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  
 
 
6. GESTOR DO CONTRATO 
A gestora do contrato, KELY REGINA BONNA servidora efetiva lotada na Secretaria de 
Segurança Pública especialmente nomeada pelo Secretário da pasta, coordenará a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato. 
 
 
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Será exigida a apresentação de atestado de capacidade operacional em quantidade de 
até 10% do item pertinente, sendo aceita a comprovação de fornecimento pretérito de 
objetos de características similares a ser definida no Termo de Referência, primando-se 
por requisitos básicos. 
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O processo de recebimento do objeto e as condições de pagamento serão conduzidos 
com base nos seguintes critérios: 

●​ Recebimento Provisório: Os bens serão recebidos provisoriamente de forma 
sumária no ato da entrega, acompanhados da nota fiscal. O responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato fará essa etapa inicial, visando a 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações do Termo de 
Referência e da proposta. 

●​ Rejeição e Substituição: A descrição encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar. 

●​ Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias 
úteis após o recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração. Esta etapa envolve a verificação minuciosa da qualidade e 
quantidade do material, culminando na aceitação formal por meio de um termo 
detalhado. Em caráter excepcional e justificado, o prazo para o recebimento 
definitivo poderá ser prorrogado por igual período, caso sejam necessárias 
diligências para a completa aferição do atendimento às exigências contratuais. 

●​ Responsabilidade: É importante ressaltar que o recebimento, seja ele provisório 
ou definitivo, não exime a contratada de sua responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos bens, tampouco de sua responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

●​ O pagamento será realizado por depósito bancário na conta corrente da 
CONTRATADA, no banco e agência indicados em sua proposta, em até 30 (trinta) 
dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que haja a aceitabilidade do 
objeto e o fornecedor cumpra integralmente as exigências constantes do Edital e do 
Empenho. 

 
 
9. INSTRUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
A emissão do CONTRATO constitui o instrumento de formalização da aquisição com os 
fornecedores. Seu extrato deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), conforme arts. 174 e 175 da Lei nº 14.133/2021. 
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10. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
Para garantir a clareza e conformidade com a Lei nº 14.133/2021, segue a forma de 
apresentação de propostas e amostras. 

●​ Conteúdo da Proposta Comercial: Os licitantes deverão indicar o 
FABRICANTE/MARCA/MODELO do bem ofertado, garantia oferecida e revisões 
gratuitas, que deve estar em estrita conformidade com as especificações descritas 
no Estudo Técnico Preliminar; 

●​ Documentação Técnica: Os licitantes deverão apresentar, para análise e parecer 
técnico do órgão requisitante, cópias legíveis dos manuais, catálogos e 
instruções que permitam a perfeita identificação do veículo ofertado. Esses 
documentos deverão estar em língua portuguesa ou devidamente traduzidos. 

●​ Exigência de Amostra: Caso a análise do bem através dos manuais/catálogos não 
seja suficiente, a Administração poderá exigir do fornecedor a apresentação de 
amostra (test drive) do veículo ofertado. A apresentação deverá ocorrer sem 
ônus para a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
(SEMUSP), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
solicitação, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. Caso seja solicitado, A amostra 
(veículo) deverá ser apresentada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social de Linhares-ES, situada à Avenida Luiz Cândido Durão, 1056, Nossa 
Senhora da Conceição, CEP 29.900-530 – Linhares-ES, em dias úteis, no horário 
compreendido entre às 9h e 16h. 

 
 
11. ESTIMATIVAS DE VALORES  
 

DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

QT
DE 

VM COMERCIO DE 
AUTOMÓVEIS 

LTDA 
11.277.336/0004-65 

MVC VEÍCULOS LTDA 
03.537.664/0001-82 

VIAFOR VEÍCULOS 
LTDA 

31.791.890/0005-54 
Banco de 

Preços 

Veículo 

caminhonete 

(picape) 
01 R$ 207.366,19 R$ 283.151,00 R$ 228.380,00 R$ 223.950,00 
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12. JUSTIFICATIVA DE DEFINIÇÃO DO PREÇO MÉDIO 
Para fins de definição do preço médio estimado da contratação, foram consideradas as 
cotações obtidas junto aos fornecedores especializados e a consulta ao Banco de Preços, 
conforme levantamento realizado. As propostas apresentadas foram as seguintes: 

●​ VM Comércio de Automóveis Ltda. – R$ 207.366,19​
 

●​ MVC Veículos Ltda. – R$ 283.151,00​
 

●​ Viafor Veículos Ltda. – R$ 228.380,00​
 

●​ Banco de Preços – R$ 223.950,00​
 

Observa-se que o valor apresentado pela empresa MVC Veículos Ltda. (R$ 283.151,00) 
se encontra consideravelmente acima da média das demais cotações, representando 
uma discrepância de aproximadamente 27% em relação ao menor valor pesquisado. 
Assim, em conformidade com o disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que orienta a 
Administração a utilizar critérios técnicos e razoáveis para estimativa do valor da 
contratação, e visando preservar a fidedignidade do valor de mercado, optou-se pela 
exclusão do valor destoante da referida empresa para o cálculo do preço médio. 
Dessa forma, foi considerada a média aritmética simples dos valores válidos: 

 
O valor médio estimado da contratação, portanto, foi fixado em R$ 219.898,73 (duzentos 
e dezenove mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta e três centavos), servindo 
como base para a adequada estimativa do custo e observância do princípio da 
economicidade previsto no art. 5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
13. ENTREGA:  
Prazo de Entrega: O veículo deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, devidamente 
licenciado e emplacado em nome da Prefeitura Municipal de Linhares. 
O veículo deverá ser entregue zero quilômetro, em perfeitas condições de uso, atendendo 
a todas as especificações técnicas descritas no neste ETP, acompanhado de nota fiscal, 
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manual do proprietário, chave reserva, kit de ferramentas, macaco, triângulo e estepe em 
perfeito estado. 
O servidor responsável pelo recebimento poderá recusar o recebimento provisório caso o 
veículo apresente divergências, falhas ou não conformidades, podendo solicitar 
substituição ou correção. O recebimento definitivo será condicionado à verificação do 
pleno atendimento às exigências contratuais e legais. 
O veículo deverá ser entregue abastecido na totalidade ("tanque cheio"). 
 
 
14. PRAZO MÍNIMO DE GARANTIA E REVISÕES 
O veículo deverá possuir garantia mínima de 03 (três) anos completos ou 60.000 km, o 
que ocorrer primeiro, contada a partir da data de entrega, abrangendo eventuais vícios de 
fabricação que o tornem impróprio ou inadequado para o uso, conforme previsto no 
Código de Defesa do Consumidor e normas técnicas aplicáveis. A garantia deverá incluir 
cobertura integral do trem de força, sistema de transmissão, motor, componentes 
eletrônicos e demais itens originais de fábrica. 

 
Revisões Gratuitas  
O veículo deve ter incluído pacote de revisões gratuitas (serviços e peças) até 60.000 km 
todas custeadas pelo vencedor do certame conforme previsto pelo fabricante, a as 
revisões deverão ser realizadas no Município de Linhares/ES;  
 
Linhares-ES, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
Patric Silva Ribeiro​
Inspetor de Logística  
Guarda Civil Municipal de Linhares - Mat.: 011343-01 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO A 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO A SER ADQUIRIDO 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE (PICAPE) CABINE DUPLA, COM MOTORIZAÇÃO À DIESEL OU 

GASOLINA OU FLEX, TRAÇÃO INTEGRAL 4X4 e TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA. 

O veículo a ser adquirido deverá ser zero quilômetro, de fabricação nacional ou importada com representação 

técnica no Brasil, com ano de fabricação e modelo iguais ou superiores ao da contratação. 

 

Veículo com as seguintes características: 

●​ Motorização turbocompressor a diesel, gasolina ou flex com potência mínima de 190 cv; 

●​ Altura mínima do solo: 200 mm; 

●​ Distância entre eixos mínima: 2.990 mm; 

●​ Transmissão: automática com mínimo de 8 marchas; 

●​ Direção elétrica; 

●​ Tração integral 4x4; 

●​ Airbags mínimo de 06 (seis); 

●​ Pneus com no mínimo R17; 

●​ A cor (PRETO, PRATA, CINZA OU AZUL); 

●​ 04 (quatro) portas; 

●​ Torque mínimo: 37 kgfm 

●​ A garantia mínima deverá ser de três anos completos ou 100.000 km; 

●​ Assistência técnica autorizada no Estado do Espírito Santo; 

●​ Pacote de revisões gratuitas incluídas até 60.000 km. 

●​ Controle de tração;  

●​ Assistente em rampa;  

●​ Farois com regulagem de altura;  

●​ Luz de condução diurna;  

●​ Controle automático de descida;  
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●​ Sensor de estacionamento traseiro; 

●​ Estepe;  

●​ Freio a disco nas quatro rodas;  

●​ Rodas de liga leve;  

●​ Chave presencial;  

●​ Alarme;  

●​ Insulfilm;  

●​ Volante multifuncional; 

●​ Central multimídia.  

O veículo deverá ser entregue devidamente licenciado, emplacado e com nota fiscal emitida em nome da 

Prefeitura Municipal de Linhares, acompanhado do manual do proprietário, chave reserva, kit de ferramentas, 

triângulo, macaco e estepe em perfeito estado de uso. 
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